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RESUMO 

 
 
A pesquisa visa analisar se existem mecanismos de controle das táticas de 
guerrilha na arbitragem comercial internacional com o fim de preservar a ética, o 
devido processo e a eficiência deste método de solução de conflitos. Para tanto, no 
primeiro capítulo será analisada a importância social, econômica e jurídica da 
arbitragem comercial internacional, suas noções propedêuticas, principiologia, 
atores e fases do procedimento arbitral. O segundo capítulo estuda as 
transformações ocorridas no campo social da arbitragem até chegar às táticas de 
guerrilha. Busca conceituar e categorizar o comportamento guerrilheiro, 
identificando sua atuação pelos atores arbitrais e como se manifestam nas fases 
procedimentais para ao final sopesar o impacto destas táticas nocivas nos 
incentivos econômicos da arbitragem. O terceiro capítulo aponta o que existe de 
regulamentação ética na arbitragem comercial internacional, passando pelos 
instrumentos de hard law, soft law e regulamentos das principais instituições de 
arbitragem, de acordo com a Pesquisa de 2021 da Queen Mary University of 
London & White Case, acrescentando o regulamento da principal instituição de 
arbitragem brasileira. O último capítulo investiga quem são os legitimados para 
aplicação das sanções aos atores arbitrais, quais são as sanções mais eficientes 
para o combate às táticas de guerrilha arbitrais e como o retorno às origens éticas 
da arbitragem pode contribuir para a manutenção da sua relevância e eficiência 
como principal meio de solução dos conflitos comerciais internacionais. Utiliza o 
método hipotético-dedutivo partindo-se da hipótese de que a arbitragem é o método 
mais eficiente de solução dos conflitos ocorridos no cenário do comércio 
internacional que tem sido impactado economicamente por comportamentos 
antiéticos, denominados de táticas de guerrilha, que objetivam protelar ou impedir 
o procedimento arbitral. O estudo parte de uma ampla análise documental, 
especialmente de leis nacionais, tratados internacionais, lei-modelo da UNCITRAL, 
diretrizes de soft law de associações profissionais e regulamentos das instituições 
arbitrais, bem como de uma revisão bibliográfica da doutrina nacional e estrangeira 
especializada no tema da pesquisa.  
 
 
Palavras-chave: análise econômica; arbitragem comercial internacional; devido 
processo; ética na arbitragem internacional; táticas de guerrilha. 
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Giurisprudenza). Facoltà di Giurisprudenza, Università di San Paolo, San Paolo, 
2021. 

 
 

RIASSUNTO 
 
 
La ricerca si propone di analizzare se esistono dei meccanismi di controllo delle 
tattiche di guerriglia nell’arbitrato commerciale internazionale con la finalità di 
preservare l’etica, il giusto processo e l’efficienza di questo metodo di risoluzione 
dei conflitti. A tal fine, nel primo capitolo verrà analizzata l’importanza sociale, 
economica e giuridica dell’arbitrato commerciale internazionale, le sue nozioni 
propedeutiche, i principi, gli attori e le fasi della procedura arbitrale. Il secondo 
capitolo studia le trasformazioni avvenute nel campo sociale dell’arbitrato fino ad 
arrivare alle tattiche di guerriglia. Cerca di concettualizzare e categorizzare il 
comportamento di guerriglia, individuandone l’attuazione da parte degli attori 
arbitrali e come si manifestano nelle fasi procedurali per, alla fine, soppesare 
l’impatto di queste tattiche nocive sugli incentivi economici dell’arbitrato. Il terzo 
capitolo individua quanto esiste di regolamentazione etica nell’arbitrato 
commerciale internazionale, passando attraverso gli strumenti di hard law, soft law 
e regolamenti delle principali istituzioni arbitrali, in conformità con la Ricerca del 
2021 della Queen Mary University of London e White & Case, aggiungendo il 
regolamento della principale istituzione arbitrale brasiliana. L’ultimo capitolo indaga 
su chi sono i legittimati all’applicazione delle sanzioni agli attori arbitrali, quali sono 
le sanzioni più efficaci alla lotta contro le tattiche di guerriglia arbitrali e come il 
ritorno alle origini etiche dell’arbitrato può contribuire a mantenere la sua rilevanza 
e l’efficienza come principale mezzo di risoluzione dei conflitti commerciali 
internazionali. Utilizza il metodo ipotetico-deduttivo partendo dall’ipotesi che 
l’arbitrato sia il metodo più efficiente per la risoluzione dei conflitti che si verificano 
nello scenario del commercio internazionale che viene influenzato economicamente 
da comportamenti non etici, denominati tattiche di guerriglia, che hanno come 
obiettivo ritardare o impedire la procedura arbitrale. Lo studio parte da un’ampia 
analisi documentale, in particolare delle leggi nazionali, dei trattati internazionali, 
della legge-modello di UNCITRAL, delle linee guida di soft law delle associazioni 
professionali e dei regolamenti delle istituzioni arbitrali, nonché da una rassegna 
bibliografica della dottrina nazionale ed estera specializzata sul tema della ricerca. 

 
 
Parole chiave: analisi economica; arbitrato commerciale internazionale; giusto 
processo; etica nell'arbitrato internazionale; tattiche di guerriglia. 

 

 
 



COSTA, Patricia Ayub. Mechanisms for Controlling Guerrilla Tactics in 
International Commercial Arbitration.  2021. 349f. Thesis (Doctorate in Law). 
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ABSTRACT 
 
 
This research aims to analyze if there are existing mechanisms that control guerrilla 
tactics in international commercial arbitration as a way to preserve ethics, due 
process, and this dispute resolution method’s efficiency. For this purpose, the first 
chapter analyzes the social, economic, and legal relevance of international 
commercial arbitration, its propaedeutic notions, principles, actors, and phases of 
the arbitral procedure. The second chapter studies the occurred transformations in 
the social field of arbitration until the arrival of guerrilla tactics. It also seeks to define 
and categorize guerrilla behavior, identify specific practices by arbitration actors and 
how their conduct manifests in arbitral proceedings to, in the end, ponder the impact 
of these harmful tactics in the context of economic incentives for arbitration. The 
third chapter points to what exists in the ethical regulation of international 
commercial arbitration, examining instruments such as hard law, soft law and other 
regulations created by main arbitral institutions, according to a 2021 Queen Mary 
University of London e White & Case research, whilst also examining regulation of 
the main arbitral institution of Brazil.  The last chapter investigates who holds 
legitimacy to execute sanctions upon arbitration actors, which sanctions are more 
efficient in combatting guerrilla tactics in arbitration, and how restoring the ethical 
origins of arbitration can contribute to maintaining its relevancy and efficiency as a 
main method of conflict resolution in international commerce. This research uses 
the hypothetical-deductive method, departing from the hypothesis that arbitration, 
while the most efficient method of conflict resolution in contemporary international 
commerce, has been economically impacted by anti-ethical behavior, namely 
guerrilla tactics which purpose is to delay or obstruct arbitral procedures. This study 
uses broad documental research, especially of domestic laws, international treaties, 
UNCITRAL Model Law, soft law from specialized associations and directives from 
arbitral institutions. It also reviews specialized literature of this topic of study from 
Brazil and abroad. 

 
 
Keywords:. economic analysis; international commercial arbitration; due process; 
ethics in international arbitration; guerilla tactics. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A arbitragem é considerada um método de resolução de conflitos adequado 

e eficiente para o comércio internacional em razão dos seus benefícios sociais, 

jurídicos e econômicos. Está amparada na autonomia da vontade, na boa-fé, no 

devido processo, na flexibilidade procedimental e na obrigatoriedade da sentença, 

o que garante seu reconhecimento e execução em diferentes jurisdições. 

No entanto, sua eficiência está sendo contestada em razão do aumento dos 

custos e do tempo para solução dos conflitos. Dentre os motivos apontados para a 

perda de eficiência, estão as táticas de guerrilha, comportamentos patológicos 

(agressivos, antiéticos ou abusivos) dos atores arbitrais em diferentes fases do 

procedimento arbitral, que visam impedir ou obstruir o desenvolvimento do 

processo arbitral ou o cumprimento da sua sentença.  

Esta constatação tem provocado uma série de debates no âmbito jurídico 

nacional e internacional, acadêmico e profissional, sobre o presente e o futuro do 

instituto da arbitragem comercial internacional, que nasceu em um ambiente 

cooperativo e flexível, passando atualmente por uma crise de confiança dos 

usuários.  

Deste modo, é fundamental que a comunidade arbitral se debruce sobre a 

árdua tarefa de identificar as razões da crise de confiança, reconhecer seus erros 

e encontrar mecanismos que sejam adaptáveis a uma realidade dinâmica, 

multicultural e que alcance efeitos satisfórios do ponto de vista ético, econômico, 

social e jurídico.   

A presente pesquisa visa apontar mecanismos que possam contribuir para 

o controle das táticas de guerrilha na arbitragem comercial internacional, 

devolvendo-a para o seu caminho cooperativo e eficiente. Para isso, a pesquisa 

será dividida em quatro capítulos.   

O primeiro capítulo visa contextualizar a arbitragem como método adequado 

e eficiente de solução dos conflitos comerciais internacionais, especialmente diante 

da intensificação do comércio internacional. Serão trabalhadas as noções 

propedêuticas da arbitragem comercial internacional, dando-se destaque para sua 

base principiológica, dividida em três dimensões: i) contratual; ii) jurisdicional e iii) 

ética. Objetiva-se, com isso, estruturar a relação entre a vontade das partes, a 
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função jurisdicional do tribunal arbitral e a boa-fé para a manutenção dos incentivos 

econômicos do instituto.  

No primeiro capítulo ainda serão identificados os atores arbitrais que 

impactarão diretamente na pesquisa sobre as táticas de guerrilha. Por isso, a 

escolha por delimitar o papel das partes, advogados e árbitros, dividindo-se 

didaticamente o procedimento arbitral em fase pré-arbitral, arbitral e pós-arbitral.   

O segundo capítulo intitulado de “Táticas de guerrilha na arbitragem 

comercial internacional” visa contextualizar as transformações ocorridas no campo 

social da arbitragem comercial internacional, por meio da compreensão histórico-

social de gerações de arbitralistas, da influência da cultura jurídica norte-americana, 

do fenômeno da due process paranoia e por fim, da expansão da arbitragem 

internacional para o sul asiático, destacadamente Hong Kong e Cingapura.  

A partir da compreensão destas transformações, a pesquisa preocupar-se-á 

com a conceituação e categorização das táticas de guerrilha para melhor 

compreender seu alcance. Optou-se por delimitar a análise das táticas de guerrilha 

protelatórias por cada ator arbitral e sua manifestação nas fases procedimentais da 

arbitragem e o quanto elas impactam nos incentivos econômicos da arbitragem.   

O terceiro capítulo intitulado de “Regulamentação da arbitragem comercial 

internacional: prevenção e controle das táticas de guerrilha” investigará o que existe 

de regulamentação da arbitragem comercial internacional, destacando-se o viés 

ético, buscando respostas para o que se considera um padrão de conduta esperado 

no contexto arbitral internacional, até para que se possa buscar a melhor gestão 

para prevenir, combater e sancionar o comportamento adverso.  

O desafio ocorre em razão da autonomia da vontade ser predominante na 

arbitragem comercial internacional e a regulamentação ser ponto sensível de 

discussão, pois para alguns será a sua lacuna de regras claras sobre conduta, a 

culpada pelo crescimento das táticas de guerrilha, enquanto para outros há o risco 

de uma superregulação em um ambiente que sempre prezou pela flexibilidade 

procedimental e pela liberdade de escolha.  

Partiu-se de instrumentos de hard law, passando pelos modelos de soft law 

para, então, analisar os regulamentos de importantes instituições arbitrais, 

escolhidas, com fundamento nas últimas pesquisas da Queen Mary University e 

White & Case de 2021 e da Profa. Dra. Selma Lemes (Arbitragem em números e 
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valores de 2020) para identificar os critérios utilizados por estas instituições arbitrais 

na gestão do procedimento, na imposição de regras vinculantes e na orientação de 

conduta ética. 

 Com isso, pretende-se avaliar se a regulamentação existente atende às 

necessidades dos atores arbitrais, se é adequada e efetividade para prevenção e 

combate às táticas de guerrilha arbitrais. E ainda, o que trazem de possibilidades 

de sanção para os guerrilheiros arbitrais e quem seriam os legitimados para aplicar 

tais sanções.  

Assim, depois destas investigações, espera-se poder tecer considerações 

para um modelo ético que garanta que a arbitragem continue sendo o meio de 

solução de conflito mais eficiente para o comércio internacional.  

Com isso, a presente pesquisa visa contribuir social e juridicamente no 

sentido de compreender os impactos econômicos causados pelas táticas de 

guerrilha à arbitragem comercial internacional, apontando mecanismos 

preventivos, corretivos e sancionatórios para os atores arbitrais que extrapolarem 

seus direitos em prejuízo da contraparte, do tribunal arbitral ou do próprio 

procedimento arbitral, respeitando sempre os princípios contratuais, jurisdicionais 

e éticos, propondo, ainda, uma reflexão sobre o caminho a ser seguido para 

manutenção do status de principal e mais efetivo meio de solução dos conflitos 

comerciais internacionais.  

Para tanto, será utilizado o método hipotético-dedutivo partindo-se da 

hipótese de que a arbitragem é o método mais eficiente de solução dos conflitos 

ocorridos no cenário do comércio internacional que tem sido impactado 

economicamente por comportamentos antiéticos, denominados de táticas de 

guerrilha, que objetivam protelar ou impedir o procedimento arbitral. Utilizar-se-á de 

forma auxiliar o método histórico-comparativo, em razão da diversidade de atores 

que passaram a atuar em arbitragens comerciais internacionais e o quanto esta 

diversidade cultural e de interesses fez com que se perdesse a sua coesão inicial, 

a fim de se investigar se foi esta diversidade ou não que proporcionou o aumento 

das táticas de guerrilha.  
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Parte-se, portanto de uma teoria idealista do direito que visa demonstrar qual 

o padrão ético esperado no ambiente da arbitragem comercial internacional e quais 

mecanismos de controle podem ser utilizados para manutenção dos seus 

incentivos econômicos.   

Com relação às técnicas de pesquisa, o estudo pautar-se-á em ampla 

análise documental, especialmente de leis nacionais, tratados internacionais, lei 

modelo da UNCITRAL, diretrizes de soft law de associações profissionais e 

regulamentos das instituições arbitrais, bem como de uma revisão bibliográfica da 

doutrina nacional e estrangeira.  
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2 ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL 

 

O comércio internacional é dinâmico e exige a mesma dinamicidade para a 

resolução dos conflitos advindos de relações comerciais tão diversificadas quanto 

seus players. As normas estatais e a atuação do Estado para regulação e solução 

dos conflitos comerciais internacionais não se mostram mais suficientes, 

deslocando-se esta competência para a própria sociedade, especialmente por meio 

da arbitragem1, que se transformou no “modo normal”2 de atender à resolução de 

controvérsias referentes às complexidades das relações obrigacionais ligadas por 

elementos de conexão jurídicos, geográficos, políticos, culturais, sociais e 

econômicos.  

Além de adequar-se às diversidades culturais, jurídicas, sociais e 

econômicas, a arbitragem também é tida como um método de solução de conflitos 

viável pela perspectiva da análise econômica, uma vez que seu procedimento e 

resultado tendem a ser mais colaborativos, previsíveis, céleres, confidenciais e 

especializados.  

Philippe Fouchard ressalta ainda que para a arbitragem cumprir sua função 

de forma plena, é preciso “que o procedimento seja rápido, o custo razoável e a 

sentença ao final proferida facilmente declarada executiva e eficaz a sua 

execução.”3  

 
1 A arbitragem, portanto, seria em verdade uma prática de publicização do modo de resolução de 
conflitos, que saem das mãos do Estado e vão para as mãos da sociedade, que com mais facilidade 
se mostra apta a intermediar os complexos conflitos contemporâneos. MACHADO, Rafael Bicca. A 
arbitragem empresarial no Brasil: uma análise pela nova Sociologia Econômica do Direito. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2009. p.  48. BORN, Gary. International commercial arbitration. 2. 
ed. Kluwer Law International, 2014. p.  2-4; BLACKABY, Nigel; PARTASIDES, Constantine; 
REDFERN, Alan; HUNTER, Martin. Redfern and Hunter on international arbitration. 6 ed. Oxford 
University Press, 2015. p.  7; LEW, Julian O. M.; MISTELIS, Loukas A.; KRÖLL, Stefan Michael. 
Comparative Intemational Commercial Arbitration. Kluwer Law Intemational, 2003. p. 3. 
2 FOUCHARD, Philippe. Os desafios da Arbitragem Internacional. Revista Brasileira de 
Arbitragem. v. 1, n. 1, jul./out. 2004. Porto Alegre: Síntese; Curitiba: Comitê Brasileiro de 
Arbitragem, 2004. p. 59. 
3 FOUCHARD, Philippe. Os desafios da Arbitragem Internacional. Revista Brasileira de 
Arbitragem. v. 1, n. 1, jul./out. 2004. Porto Alegre: Síntese; Curitiba: Comitê Brasileiro de 
Arbitragem, 2004. p. 59. 
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Deste modo, observa-se que embora a arbitragem seja um método antigo4 

de solução de conflitos, cresceu em número e importância com o fenômeno da 

globalização5 que intensificou o comércio internacional e apresentou novos 

desafios às relações comerciais, que passaram a ser transnacionais, fluindo 

fronteiras, culturas, políticas e sistemas jurídicos com uma rapidez e dinâmica, até 

então, desconhecidos.  

Nesse contexto, o Estado deixou de ser instância privilegiada de tomada de 

decisões, “tendendo a operar numa dimensão mais coordenadora”6 com outros 

atores internacionais, como as organizações internacionais, entidades privadas e 

tribunais internacionais. É claro que esta redistribuição de poderes nem sempre é 

isonômica, o que gera discussões sobre os aspectos negativos e positivos7 da 

globalização8.  

 
4 Na clássica obra Teoria Geral do Processo, Antônio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini 
Grinover e Cândido Rangel Dinamarco relatam que o papel de juiz veio antes do legislador e nos 
primórdios da sociedade, ao se aperceberem que a autotutela era uma solução parcial do conflito, 
passou-se a confiar aos sacerdotes ou anciãos a solução dos conflitos, pois eram de confiança das 
partes e conheciam seus costumes. CINTRA, Antônio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini 
e DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria Geral do Processo. 29 ed. São Paulo: Malheiros, 2013. 
p. 29-30. Há relatos de que os gregos utilizavam da arbitragem há 3.000 antes de Cristo, na 
Antiguidade. Vide anotações de CAHALI, Francisco José. Curso de arbitragem: mediação; 
conciliação; resolução CNJ 125/2010. 5 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015. p.  35. 
5 Rafael Bicca Machado defende que não há uma vinculação clara da arbitragem com o 
neoliberalismo, por ser historicamente muito anterior, mas por outro lado, ele observa uma relação 
de causa e efeito com a globalização. MACHADO, Rafael Bicca. A arbitragem empresarial no 
Brasil: uma análise pela nova Sociologia Econômica do Direito. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 
2009. p.  47-49. 
6 FARIA, José Eduardo. Democracia e governabilidade: os direitos humanos à luz da globalização 
econômica. In: FARIA, José Eduardo. Direito e Globalização econômica: implicações e 
perspectivas. 1 ed., 4 tir., São Paulo: Malheiros Editores, 2015. p.  142. Em outra obra, Faria 
defende que “o Estado não é quem decide – é, isto sim, quem articula ou tenta articular dinâmicas 
e processos normativos que não mais conseguem ser por ele determinados de modo exclusivo.”  
FARIA, José Eduardo. O Estado e o direito depois da crise. São Paulo: Saraiva, 2011. p.  64. 
7 Garzillo relata que o ponto de vista marxista da globalização a percebe como um fenômeno de 
expansão dos mercados e do capitalismo com efeitos desiguais, o que leva a um “aprofundamento 
de desigualdades regionais pelo mundo, de modo que tal expansão do mercado ocorreria de forma 
regionalizada, culminando no aprofundamento da divisão internacional do trabalho (DIT), em 
relações de subordinação entre Estados nacionais (imperialismo) e em uma série de fenômenos”. 
Por outro lado, tem-se uma visão liberal ou neoliberal otimista da globalização que a vê como efeito 
inevitável do capitalismo, tapando “os olhos para as crises regionais, como se o aumento destas 
não fosse um risco para os próprios mercados” que dependem da capacidade de consumo dos 
indivíduos para aquisição dos seus produtos e serviços. GARZILLO, Rômulo Monteiro. A relação 
entre a nova lex mercatoria e a soberania dos Estados nacionais: considerações sobre o fenômeno 
da globalização. Revista de Direito Constitucional e Internacional. v. 116, 2019, p. 219 – 244, 
nov./dez.  2019. Revista dos Tribunais Online. p. 3. 
8 “A globalização se apresenta como um fenômeno contraditório, que, sem deixar de potencializar 
as exigências de competitividade em seus diferentes planos, paradoxalmente demanda pelo 
desenvolvimento de novas formas associativas e de colaboração. Os agentes econômicos, 
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No entanto, diante do fato concreto do incremento do comércio transnacional 

e da reformulação do papel de novos atores - que não desejam se submeter às 

regras estatais, especialmente de países em desenvolvimento, - verifica-se um 

processo de autorregulação9 e também de preferência pela utilização de um 

método de resolução de conflitos que lhes proporcione maior flexibilidade e 

autonomia para escolha de seus julgadores e das leis aplicáveis.  

Assim, partindo-se da premissa de que a arbitragem comercial internacional 

está intimamente vinculada com a expansão do comércio internacional e 

consequentemente, com o fenômeno da globalização10, com a reformulação dos 

papeis dos atores internacionais, com a flexibilização da soberania estatal e com a 

lex mercatoria, é que se desenvolverá esta pesquisa.   

 

2.1 IMPORTÂNCIA DA ARBITRAGEM COMERCIAL INTERNACIONAL COMO 

MÉTODO DE RESOLUÇÃO DOS CONFLITOS COMERCIAIS INTERNACIONAIS: 

ANÁLISE SOCIAL, ECONÔMICA E JURÍDICA 

 

A arbitragem é o principal método de solução dos conflitos comerciais 

internacionais, no entanto, a cada pesquisa da Queen Mary University of London & 

White Case11, ela vem compartilhando esse espaço com outras ADRs (alternative 

 
especialmente os transnacionais, são os verdadeiros propulsores deste processo, fomentando as 
principais mudanças nas estruturas produtivas, como resultado dos avanços operados nos campos 
da ciência e da tecnologia, e redesenhando suas estratégias expansionistas”. MUNIZ, Tania Lobo; 
LIGMANOVSKI, Patricia Ayub da Costa. As vantagens da mediação para solução dos conflitos 
decorrentes dos contratos internacionais do comércio. In: MENEZES, Wagner (Coord.). Estudos 
de Direito Internacional: anais do 9˚ Congresso Brasileiro de Direito Internacional. Curitiba: Juruá, 
2011. p.  255-264. v. 11. p. 255. 
9 Faria explica que “em termos concretos, trata-se de uma re-regulamentação e de uma 
relegalização que ocorrem tanto no âmbito de organismos interestatais e de entidades 
supranacionais, com princípios, valores, lógicas, racionalidades, diretrizes, procedimentos 
deliberativos e velocidades decisórias distintos dos tradicionais órgãos e procedimentos legislativos 
dos Estados, quanto no interior dos próprios sistemas e subsistemas socioeconômicos.” FARIA, 
José Eduardo. O Estado e o direito depois da crise. São Paulo: Saraiva, 2011. p.  68. 
10 Fabio Nusdeo explica que a partir das décadas de 80 e 90, houve um processo de liberalização 
do comércio exterior em diversos campos, como o mercantil, financeiro, de transferência de 
tecnologias, investimentos e outros e que quando esse processo alcançou um grande número de 
nações, ganhou o nome de globalização para significar que os critérios de eficiência são fixados 
mundialmente e não mais dentro das fronteiras dos Estados. NUSDEO, Fábio. Curso de 
Economia: introdução ao direito econômico. 9 ed. São Paulo: Revista dos Tribunal, 2015. p.  273. 
11 QUEEN MARY UNIVERSITY AND WHITE E CASE.  International Arbitration Survey: 
Improvements and Innovations in International Arbitration. 2015. Disponível em: 
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dispute resolution). Para melhor compreensão do fenômeno, em 2015, a arbitragem 

era a ADR preferida de 56% dos entrevistados, em 2018 passou para 48% e em 

2021 para 31%. Enquanto isso, a escolha híbrida da arbitragem com outra ADR 

subiu substancialmente de 2015 (34%), passando por 2018 (49%), até chegar no 

patamar de 59% dos entrevistados em 2021.   

Estes dados demonstram: 

i) que a arbitragem ainda é o principal meio de solução dos conflitos comerciais 

internacionais, mas, 

ii) acendem luzes amarelas de atenção e exige dos juristas uma séria discussão a 

respeito do assunto para compreender sob o ponto de vista social, econômico e 

jurídico o que está acontecendo. 

2.1.1  Análise Social da Arbitragem Comercial Internacional 

Na medida em que os conflitos acompanham a humanidade desde os seus 

primórdios, muitos já foram os métodos adequados de solução dos conflitos, desde 

a autotutela até que se alcançasse a jurisdição.  

Neste aspecto, a arbitragem já é utilizada pela sociedade há muito tempo12. 

Porém, recorta-se nesta pesquisa a arbitragem comercial internacional praticada a 

partir de movimentos liberais, como ocorrido na Revolução Francesa de 1789. A 

arbitragem passou a ser defendida como um método viável e aconselhável para 

solução dos conflitos comerciais, em especial, os internacionais, pois a expansão 

 
http://www.arbitration.qmul.ac.uk/media/arbitration/docs/2015_International_Arbitration_Survey.pdf. 
Acesso em: 10 set. 2021. QUEEN MARY UNIVERSITY AND WHITE E CASE.  International 
Arbitration Survey: The Evolution of International Arbitration. 2018.  Disponível em 
https://www.whitecase.com/sites/whitecase/files/files/download/publications/qmul-international-
arbitration-survey-2018-19.pdf. Acesso em:  10 set. 2021. QUEEN MARY UNIVERSITY AND WHITE 
E CASE.  International Arbitration Survey: Adapting arbitration to a changing world. 2021. 
Disponível em: https://www.whitecase.com/publications/insight/2021-international-arbitration-
survey. Acesso em:  10 set. 2021. 
12 “No Brasil, embora a Lei de Arbitragem (Lei 9.307, de 23.09.1996) tenha sido promulgada em 
1996, a possibilidade de recorrer à arbitragem, como meio legítimo para a resolução de litígio já era 
prevista nas Ordenações Portuguesas (em vigor no Brasil até o século XIX) e na primeira 
Constituição brasileira, de 1824. A arbitragem também estava prevista no Código Comercial de 1850 
e no Regulamento 737 (que disciplinava os atos de comércio), bem como nos Códigos de Processo 
Civil de 1939 e 1973. Todavia, era raramente utilizada para a resolução de conflitos envolvendo 
questões de direito privado e do comércio internacional, sendo adotada para a solução de alguns 
conflitos em matéria de delimitação de fronteiras. Por essa razão, até 1940, havia poucas decisões 
proferidas pelos tribunais brasileiros em matéria de homologação de sentenças arbitrais 
estrangeiras.”  WALD, Arnoldo. A arbitragem e o mercado de trabalho dos advogados. In: WALD, 
Arnoldo. Doutrinas Essenciais Arbitragem e Mediação: a arbitragem, introdução e histórico. v. 1, 
2014. p. 708-709.  
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